
ESruDO DO PARANÁ

DECRETO NO 5390 DE 26 DE MAIO DE 2O2O

Drspõe soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
AorcronÀl.SupleuenuR No oRçAMENTo
Do MuurOÍpro DE Mrssnt pARA o
exencÍcro DE ZO2O e oÁ ourRAs
pRovroÊrucras

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Inciso II do Art. Bo da Lei Municipal no 1.505 de 1g de Novembro de
2019, publicada em 20 de Novembro de 2019,

DECRETA

AÉ' 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do
Paraná, para o exercício de 2020, um Credito Adicional Suplementar no valor de Rg 270,476Ã9
(duzentos e setenta mil, quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos)
para suplementação dos seguintes programas:

O7.OOO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.812.0071-1-065 - construção e Modernização de Espaços Esportivos
2215 - 4490.51.00 - 963 - Obras e Instatações............... . Rg 270.476,19

Art. 2o - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação, conforme segue e de acordo com o previsto no
atigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 963 - CEF-MAPA-CONV,8747r6l2orB-REF.cINAsio ponrÃo ocor Rg 270.476,Lg

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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